
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231211PP00054 
LICITAÇÃO Nº. 00054/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
RUA MANOEL BENEVONUTO DO PRADO, 257 - CENTRO - MARCAÇÃO - PB. 
CEP: 58294–000 - E-mail: licitaadmprefeitura@gmail.com - Tel.: (083) 3625–1111. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.351/0001–16, doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro 
Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 28 de Dezembro de 2023 no endereço acima 
indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00054/2023, tipo menor preço, e o fornecimento realizado 
na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 0013, de 20 de Julho de 2007; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
o Registro de Preços para: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis destinada a 
secretaria de educação do município de Marcação – PB. 
  

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis 
destinada a secretaria de educação do município de Marcação – PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas 
pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras. 
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e 
nas condições previstas neste instrumento. 
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo 
com as necessidades do ORC no referido período. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica – Contratação de empresa do ramo pertinente para 
aquisição de Moveis destinada a secretaria de educação do município de Marcação – PB –, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.  
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento 
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 
  
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto 
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do dia 28 de Dezembro de 2023, no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes. 
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2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08:00 as 12:00 horas. E-mail: licitaadmprefeitura@gmail.com. 
2.3.Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 
endereço: Rua Manoel Benevonuto do Prado, 257 - Centro – Marcação - PB. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: www.marcacao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 0013, 
de 20 de Julho de 2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 5 (cinco) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB; OUTROS RECURSOS 
VINCULADOS À EDUCAÇÃO; TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE; 07.00 SEC MUN EDUCAÇÃO; 
12.361.2003.1029 ADIQUIRIR EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS; 12.361.2003.2015 MANTER AS AÇÕES EM 
EDUCAÇÃO – RECURSOS FUNDEF; 12.361.2003.2017 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO ESCOLA – PDDE; 12.365.2003.1012 CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU EQUIPAR AS CRECHES 
MUNICIPAIS; 12.365.2003.2021 MANTER A PRE–ESCOLA 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.  
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos 
neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que 
não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o 
ORC. 
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste 
instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Luan Fabricio Pereira de Oliveira. Não sendo rigorosamente observadas 
as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para 
efeito de participação no certame. 
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6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de 
lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 
  
  
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que 
será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 
posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o 
caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar 
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo 
signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará 
sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 
licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e 
outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo 
III; e 
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação 
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada 
por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é 
suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao 
tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
7.5.2.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer 
se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação 
relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços. 
  
8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 
indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00054/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos – 
Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo no 
correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, quantidade 
e valores unitário e total expressos em algarismos. 
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em contrário 
está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
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8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica 
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, 
serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para 
a desclassificação da proposta. 
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 
devidamente preenchido. 
8.11.O participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não 
desclassificará o licitante. 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 
  
9.0.DA HABILITAÇÃO 
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de 
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00054/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante. 
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante 
que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do 
presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como 
apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e 
devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Tratando–se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o 
fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado 
por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União. 
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei. 
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o 
respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal – Art. 
27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; 
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de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade e de submeter–se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo – Anexo II. 
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 
objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
  
  
9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por 
um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma 
formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou 
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na 
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo 
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 
eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante, quando for o caso. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3º, 
§ 2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% 
(cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima 
definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e 
assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto ao 
horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. 
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida 
por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 
sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das 
propostas de preços. 
11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 
declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 
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11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e 
aquelas em valores sucessivos, devidamente ordenas para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar 
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Salienta-se que no presente certame todas as propostas, independentemente do número de licitantes 
classificados para cada item, participarão da etapa competitiva, quaisquer que sejam os preços oferecidos, não 
havendo, portanto, limite máximo de propostas nessa fase. 
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes 
inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem 
necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados 
em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 
manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase 
recursal, quando for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do 
instrumento convocatório. 
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, 
objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação 
se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, 
será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
observando-se o seguinte procedimento: 
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não 
logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, 
II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do 
item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas 
o item correspondente. 
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13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente 
vencedor. 
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Manoel Benevonuto do Prado, 257 - Centro – Marcação - PB. 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira 
relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, 
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva 
licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, 
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou 
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 
resguardados os direitos dos licitantes. 
  
15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de Registro 
de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os 
correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos 
mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, 
nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor 
convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu 
extrato na imprensa oficial. 
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar a Ata, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no 
certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, 
após sua devida publicação. 
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de 
cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes 
hipóteses: 
15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem 
justificativa aceitável; 
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7º da Lei 
10.520/02. 
15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 
15.4.2.2.A pedido do fornecedor. 
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova 
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
15.6.Serão registrados na Ata: 
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da 
sessão pública desta licitação. 
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações. 
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do 
Art. 65 da Lei 8.666/93. 
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
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15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da Ata, 
os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o ORC. 
  
16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da presente licitação, serão 
do ORC, através do Prefeitura Municipal de Marcação, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços. 
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro 
de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os 
requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência 
do órgão gerenciador: 
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
17.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
18.0.DA CONTRATAÇÃO 
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e 
nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
18.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra 
e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 
e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado 
na forma de fornecimento parcelada. 
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18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
 
19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente. 
  
20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos 
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
21.0.DO PAGAMENTO 
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
22.0.DO REAJUSTAMENTO 
22.1.Preços registrados - revisão: 
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor 
do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem 
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Impresso por convidado em 31/10/2025 08:37. Validação: 9B3A.DD23.D669.FC98.2CF9.9A34.FE9F.803F. 
Edital da Licitação. Doc. 125683/23. Data: 20/12/2023 13:39. Responsável: Luan F. P. de Oliveira.

10

10



22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
22.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 
22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
22.2.Preços contratados – reajuste: 
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
22.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo de indenização. 
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
Licitante. 
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e não 
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora anteriormente previstos. 
23.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a 
execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–o 
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, 
mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única 
e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do 
ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 
Comarca de Rio Tinto. 
  

Marcação - PB, 14 de Dezembro de 2023. 
  
   

____________________________________ 
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Oficial 

Impresso por convidado em 31/10/2025 08:37. Validação: 9B3A.DD23.D669.FC98.2CF9.9A34.FE9F.803F. 
Edital da Licitação. Doc. 125683/23. Data: 20/12/2023 13:39. Responsável: Luan F. P. de Oliveira.

11

11



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis 
destinada a secretaria de educação do município de Marcação – PB. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Mesa Secretaria:  
Mesa Reta com tampo em MDP25mm, retaguardas em MDP BP 15 mm e pés tubulares com 

ponteiras sextavadas na medida de 750mm(A) x 1200mm(L) x 600 mm(P), seguindo as 

características abaixo: Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita em 

PVC (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes. Retaguarda da mesa: Confeccionado 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira 
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo: 1084mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada através de 02 canaletas de aço. 

MEDIDA TAMPO: 25mm(A) x 1200mm (L2) X 600 mm(P) MEDIDAS 
RETAGUARDAS:1084mm(L) X 250mm (A). Pés da Mesa - Confeccionado em chapa de aço 18 

(1,20mm), em formato tubular, medindo 50mm(L) x 30mm(P) com passagem para fios, apoiado em 

04 ponteiras reguláveis sextavada sendo 02 de cada um dos pés para proporcionar melhor 

nivelamento e maior estabilidade a mesa, possui 1 canaleta soldada para fixação das retaguardas. 
Ponteiras: em formato sextavado confeccionadas em poliestireno sobre uma base rosca, acopladas 

aos tubos inferiores com utilização de buchas plásticas que permite a regulagem quando há desnível 

do piso facilitando assim o manuseio do produto. ACABAMENTO: Todas a partes em aço recebem 

Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso 

controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as 

normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a 

Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o 
grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme 

item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, 

tornando à aplicação uniforme. DIMENSÕES : ALTURA: 750mm LARGURA:1200mm 

PROFUNDIDADE:600mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 

em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 

sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, 
data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-

4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 

metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de 
registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 

horas. Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

Und 10 

2 Cadeira Giratória:  
Operacional de encosto médio, com braços reguláveis e com, no mínimo, ajustes e movimentos 

independentes para altura do assento, altura do encosto, inclinação do encosto, rodízios de duplo 
giro, giro de 360 graus do assento/encosto e altura dos apoia braços. Encosto: Estruturado em 

compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 30 

mm, largura do encosto mínima de 400mm e extensão vertical mínima de 350 mm. Acabamento dos 
bordos do encosto em perfil de PVC extrudado e revestimento do encosto em tecido em cor a definir 

Und 10 

Impresso por convidado em 31/10/2025 08:37. Validação: 9B3A.DD23.D669.FC98.2CF9.9A34.FE9F.803F. 
Edital da Licitação. Doc. 125683/23. Data: 20/12/2023 13:39. Responsável: Luan F. P. de Oliveira.

12

12



de acordo com a cartela do fabricante. Contra encosto em laminado sintético. Assento: estruturado 

em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura mínima média predominante com 

contra assento em laminado sintético ou TNT e revestimento do assento em tecido em cor a definir 

de acordo com a cartela do fabricante, perfis e bordo em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao 

chassi de assento e encosto através de parafusos e porcas garras de aço zincado. Largura mínima do 
assento de 450mm e profundidade de superfície mínima do assento de 410 mm. Mecanismo do tipo 

contato permanente com as costas do usuário, acionado através de duas alavancas para ajuste de 

altura do encosto, inclinação do encosto através de cremalheira interna com no mínimo 7 pontos de 

parada e 70 mm, e altura do assento através do acionamento do pistão à gás. Mecanismo fabricado 
em materiais de engenharia como aço carbono com pintura eletrostática a pó e elementos zincados, 

além de resinas termoplásticas de engenharia injetadas em alta pressão. Acabamento cor preta. 

Coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade e 

segurança conforme EN DIN 16955:2017 com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, 
dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna de 03 estágios injetado em termoplástico 

de cor preta. Base de cinco patas em aço carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção 

retangular ou semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a altura mínima da viga de 35 mm e 

soldadas por meio de MIG ou eletrofusão a anéis centrais de estabilização e conificação da coluna e 
das patas. Pintura eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única injetada em PP de cor preta que 

recobre toda a porção superior das paras da base. Fixação dos rodízios através de estampagem das 

paredes dos tubos das patas, sem utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos. 

Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico 
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, 

no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços reguláveis com corpo em chapa de aço com largura 

mínima de 50 mm, vincada e com espessura de chapa mínima de 4,5 mm, com pintura eletrostática 

a pó de cor preta. Carenagem e apoias superiores injetados em termoplástico de cor preta do tipo PP, 
com botão de acionamento da altura os braços na parte lateral externa da carenagem. Ajuste com 

curso mínimo de 60 mm e, em no mínimo, 6 pontos. Largura útil mínima do apoia braço de 70 mm 

e comprimento útil de no mínimo 240 mm. Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: - Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria 
MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou imagens, 

além de especificações e detalhamento que possam oferecer, indubitavelmente, elementos de 

evidência para identificar que se trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de 

produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Devem estar acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por 

Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso 

seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante de registro no CRM. - CTFAPP no 
IBAMA válido em nome do fabricante do móveis - Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou 

CERFLOR emitido por Certificadora Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; - Relatórios 

de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características 

das espumas, constando os seguintes índices de performance: - Força de Indentação a 25% de no 
máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, gerando fator conforto derivado das forças de 

indentação maior que 2,3 conforme método ABNT NBR 9176/2016; - Deformação Permanente à 

Compressão a 90% de no máximo 5,0%, conforme método ABNT NBR 8797/2017; - Perda de 

espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força de indentação à 25% e 65% de, 
no máximo, 10%, conforme método ABNT NBR 9177/2016 ou versão posterior; - Espuma isenta 

de CFCs emitido por laboratório devidamente acreditado pelo Inmetro; - Espuma isenta de cinzas, 

cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1% conforme ABNT NBR 14961:2019. - Densidade 

mínima da espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2015; - Laudo de queima da espuma 
de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min para 

velocidade da queima ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no 

ensaio 

3 Mesa Reunião:  

Mesa com tampo de 25mm com sua medida total de 750mm(A) x 2000mm(L) x 900mm(P), com 

acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Tampo da mesa: Tampo em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo: 2000mm(L) x 900mm(P) x 25mm (E), com acabamento em fita 

em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda da 

mesa: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo: 1290mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés 

utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Pés da mesa: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 

folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados 

em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados 
como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de 

(5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do 

piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com 

castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. DIMENSÕES (ALTURA x LARGURA x 

Und 2 
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PROFUNDIDADE): 750mm x 2000mm x 900mm. O licitante vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 

ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 

assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR -17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o IBAMA código 7 -4 fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA.  
4 Cadeira Fixa de Escritório:  

4 PÉS palito com assento e encosto estruturado em compensado multilaminado de espessura 
mínima de 10 mm, com fixação à estrutura por meio de porcas de garra de aço zincado e parafusos 

métricos ou similares, em polegada, espuma de poliuretano flexível injetada moldada de espessura 

total útil mínima de 20 mm, de alta densidade, alta resiliência, isenta de CFC e alta durabilidade e 

resistência, promovendo longa vida útil ao assento e encosto. Revestimento em tecido em cor a 
definir de acordo com a cartela do fabricante, com contra encosto em laminado sintético, contra 

assento em laminado sintético ou TNT e arremate de bordos em perfil polimérico extrudado de cor 

cinza ou preta. Estrutura fixa do tipo 4 pés palito com suporte duplo de encosto e soldada por 

processo MIG, tubos de aço de diâmetro mínimo de 19 mm e espessura de prede de no mínimo 1,20 
mm. Dimensões mínimas de assento de 420 mm de largura por 380 mm de profundidade de 

superfície. Dimensões mínimas de encosto de 350 mm de largura por 270 mm de extensão vertical. 

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental: - Laudo Ergonômico em 

conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 423/2021, emitido por Profissional 

competente. O Laudo deve conter fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento 

que possam oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do 

mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos laudos 

genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem estar acompanhados da 
devida ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e 

documento CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devem vir acompanhados do 

Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir 

do comprovante de registro no CRM. - CTFAPP no IBAMA válido em nome do fabricante do 
móveis - Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; - Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios 

acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os 

seguintes índices de performance: - Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no 
mínimo 750 N, gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; - Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 

5,0%, conforme método ABNT NBR 8797/2017; - Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no 

máximo, 5% e perda de força de indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme método 
ABNT NBR 9177/2016 ou versão posterior; - Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório 

devidamente acreditado pelo Inmetro; - Espuma isenta de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no 

máximo, 1% conforme ABNT NBR 14961:2019. - Densidade mínima da espuma de 45 kg/m3 

conforme ABNT NBR 8537:2015; - Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT 
NBR 9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão 

posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio.  

Und 20 

5 Arquivo de Aço 4 Gavetas:  

P/ PASTAS SUSPENSAS CARACTERÍSTICAS: Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em chapa 

de aço #22 (0,75mm) normatizada e laminada a frio nas laterais, fundo, tampo superior e frentes das 

gavetas, Trilho Corrediça 550mm(L)x42mm(A) em chapa 1,20mm com 18 pares de esferas de aço. 
Tampo Superior - confeccionado em chapa de aço #22 (0,75mm) normatizada e laminada a frio na 

medida de 36mm(A) x 470mm(L) x 630mm(P) com 4 dobras na sua largura sendo a 1ª a 15mm com 

ângulo de 90°, a 2º a 36mm com ângulo de 90° a 3º a 470mm com ângulo de 90°, a 4ª a 36mm com 

ângulo de 90° e termina com 15mm, e 4 dobras na sua profundidade sendo a 1ª a 15mm com ângulo 
de 90°, a 2º a 36mm com ângulo de 90° a 3º a 470mm com ângulo de 90°, a 4ª a 36mm com ângulo 

de 90° e termina com 15mm, com fechadura tipo Yale com 2 chaves e alongador em ARAME BTC 

5,3mm para articulação do varão de travamento das gavetas. Seguindo o disposto no item 4.4.2 da 
norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1) LATERAIS - confeccionado em 

chapa de aço #22 (0,75mm) normatizada e laminada a frio na medida de 1302mm(A) x 630mm(P) 

com 6 dobras na sua largura sendo a 1ª a 15mm com ângulo curvo de 180°, a 2º a 20mm com 
ângulo de 90° a 3º a 26mm com ângulo de 90° a 4ª a 630mm com ângulo de 90°, a 5ª a 18mm com 

ângulo de 90° a 6ª a 18mm com ângulo curvo de 180° e termina com 15mm com 6 reforços internos 

tipo ¨Ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 24 (0,60mm) 

nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 
30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm terminando com 10mm. Fixados verticalmente por sistema de 

ponteamento nas laterais do produto. Seguindo o disposto no item 4.4.2 da norma ABNT 

13961:2010 com bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes 

conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1) RETAGUARDA - confeccionado em 
chapa de aço #22 (0,75mm) normatizada e laminada a frio na medida de 1208mm(A) x 427,5mm(P) 

com 4 dobras na sua largura sendo a 1ª a 15mm com ângulo curvo de 180°, a 2º a 20mm com 

ângulo de 90° a 3º a 427,5mm com ângulo de 90° a 4ª a 200mm com ângulo curvo de 180° e 

termina com 15mm Trava frontal horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras 
gavetas em chapa #18 (1,20mm) Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 

dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e 
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termina com 10mm. Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 

dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 15mm. Acompanha kit composto 

por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 

buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as 

chapas de aço utilizadas nesse produto seguem a especificação SAE 1008 Sistema de deslizamento 

das gavetas por trilhos, corrediça telescópica de abertura total, prolongamento no curso do 
comprimento nominal, deslizamento com esferas de aço. Peça única de montagem esquerda ou 

direita e trava fim de curso aberto que permite a retirada da gaveta, confeccionada em aço 

galvanizado na espessura de 1,20mm com 18 pares de esferas em cada lado. A - Gavetas montáveis 

no sistema de dobras com travamento com utilizando cantoneiras traseiras com 250mm (A) em 
formato L 15x15mm confeccionada em Aço (Al+Zn) #20(0,90mm) com 4 garras de fixação com 

travamento por encaixe a lateral Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 

245mm (A) com em formato L 15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) #20(0,90mm) 

com 2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado pré definido, sendo uma aplicada ao 
lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, 

sendo as medidas externas da gaveta 300mm(A)x394mm(L)x553mm(P), fundo em chapa de aço 

#22 (0,75mm), hastes para pastas suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 

(0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em Ômega, frente das gavetas em chapa de aço #22 
(0,75mm) fixados através de parafusos M4-10 em furação oblonga que possibilitam uma regulagem 

precisa. Seguindo o disposto no item 4.4.2 da norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e 

livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da 

NM 300-1) Hastes para pastas suspensas (medida 485x30mm) em chapa de aço #20 (0,90mm) 
revestida com uma camada de liga AlZn(Alumínio e Zinco) aplicado pelo processo de imersão a 

quente, reforçada pelo sistema de perfilamento em Ômega, com revestimento na parte superior com 

perfil tipo “U” em PVC Seguindo o disposto no item 4.4.2 da norma ABNT 13961:2010 com 

bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de 
bordas cortantes (5.8 da NM 300-1) Cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm "A" com dobra 

em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo 

de imersão a quente, com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com 

dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo 
processo de imersão a quente B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 

95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral para sustentação da gaveta, 

com 22 recortes a cada 25mm destinada a colocação de compressores tamanho Oficio(comprof). C - 

Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 

55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na extremidade direita e esquerda. D - Puxador 

estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um sistema de dobras sendo, 

1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 20mm terminando com 

10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua largura com acabamento perfil em PVC na 
cor cinza cristal ou grafite. Seguindo o disposto no item 4.4.2 da norma ABNT 13961:2010 com 

bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de 

bordas cortantes (5.8 da NM 300- 1) E - Reforço pelo sistema de perfilamento em “ômega”, 

mantendo as propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo. F - Reforço, gaveta, hastes, 
retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto, conforme normas técnicas (AWSSAED8-9M), 

análise e teste de resistência através de ensaio de cisalhamento por tração. G - Fechadura cilíndrica 

do tipo Yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de fechamento simultâneo 

das gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 1300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com uma camada 
de liga Al -Zn (Alumínio e Zinco) aplicado pelo processo de a imersão quente. ACABAMENTO 

Tratamento anti -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 

Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso 

controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as 
normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a 

Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o 

grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628 -3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, 

conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE DE 

PASTAS O peso recomendado por gaveta é de 55 kg bem distribuídos. A quantidade de pasta varia 

de 40 a 50 por gaveta. Segue tabela abaixo das dimensões do arquivo e gavetas: DIMENSÕES 
(ALTURA x LARGURA x PROFUNDIDADE): Externas:1362mm x 470mm x 630mm Internas 

das gavetas:245mm x 392mm x 513mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte 

do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 
em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e 

sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR -17, analise e conclusão, 

data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7 

-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3 -10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não -ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de 

registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

Laudo de nevoa salina NBR -8094/1983 500 horas Laudo de Câmera úmida NBR -8095/2015 500 

horas Termo de garantia de 24 meses contra defeitos de fabricação em nome do fabricante e 
credenciamento em nome do licitante autorizando a revender os produtos e prestar assistência 

técnica. Apresentar Certificado de conformidade ABNT NBR 13961:2010  
6 Armário de Aço Montável com 02 Portas:  

Características: Confeccionado em chapa de aço #26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas 

laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de aço #20 (0,90mm). A - Produto 

montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de 
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estampagem, não havendo necessidade de utilização de parafusos. B - Trava superior confeccionada 

em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 

25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com sistema de alavanca para 

travamento nas laterais. C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras 

perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com 

sistema de alavanca para travamento nas laterais. D - Portas com fechamento sobreposto com 
medidas esquerdas e direitas de 432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço #26 (0,45mm), lado 

esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza 

com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª 

a 388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza 
com uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 

reforços em “Ômega” na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio 

com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e 

termina com 5mm com furação para ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, 

sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com 

encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO 

INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para 

travamento do pino. E - laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1980mm(A) com garras para 

travamento da prateleira inferior e superior para travamento do produto com sistema de cremalheira 

estampada na própria lateral com 27 posições de regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, 
sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm 

com 180° e termina com 10mm. F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de 

regulagem por cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada 

laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua 
profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a 4ª a 

350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4 dobras em 

sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm com 90°, a 4ª a 30mm 

com 90° e termina com 10mm, com reforço Omega com 890mm de largura centralizado abaixo da 
prateleira confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 

10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª com 24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e 

termina com 10mm. G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema 

bipartido, sendo cada parte na medida de 1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema de 

encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm 

com 270° a 2° a 446mm com 270° e termina com 10mm e na vertical com 2 dobras sendo a 1ª a 

1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica do tipo Yale 

com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 
cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas 

com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo 

por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 

40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " 

Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito 

ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 

Capacidade de Peso O peso recomendado por prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). 

DIMENSÕES (ALTURA x LARGURA x PROFUNDIDADE): Externas: 2007mm x 900mm x 

400mm Internas :1910mm x 895mm x 375mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar 
por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade 

ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com 

foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, 
analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante 

o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 

artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica 

de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida 

NBR-8095/2015 500 horas. Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos 

de 24 horas.  
7 Quadro de Avisos em Metal:  

Quadro em metal para fixação de avisos. DIMENSÕES E TOLERANCIAS Largura: 1500 mm +/- 
10 mm; Altura: 900 mm +/- 10 mm; CARACTERISTICAS: Moldura com cantos arredondados em 

alumínio anodizado fosco; Fundo confeccionado em MDF 10mm; Acabamento em chapa de aço 

branca magnética; Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 

horas. Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas.  

Und 5 

8 Armario de Aço Montavel Com 02 Portas: 

Características: Confeccionado em chapa de aço #22 (0,75) normalizada laminada a frio nas laterais, 

no fundo e portas, A - Produto montavel utilizando sistema de travas, alavanca e unha, 

desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de utilização de 

parafusos. B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras 
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90º, a 2ª a 25mm com 90º, a terceira a 15mm com 90º e 

termina com 10mm, e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. C - Trava inferior 
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confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 

90º, a 2ª a 45mm com 90º e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento nas 

laterais. D - Laterais confeccionadas em chapa de aço #22 (0,75mm) sendo 4 dobras na 

perpendiculares em sentido vertical com a 1ª a 5mm com 180º, a 2ª a 5mm com 90º, 3ª a10mm com 

90º, a 4ª a 1580mm com 180º e termina com 5mm e na sua profundidade com 6 dobras sendo a 1ª a 

5mm com 180º, a 2ª a 20mm com 90º, a 3ª com 25mm a 90º, a 4ª a 450mm com 90º, a 5ª a 10mm 
com 90º a 6ª com 180º termina com 5mm, com sistema de engate por cremalheiras com 

espaçamento de 50 em 50 mm para como suporte para prateleiras. seguindo o disposto no item 4.4.2 

da norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1) E - Portas confeccionadas em 
chapa de aço #22 (0,75mm) com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 

432mm(L)x1520mm(A), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 390mm com 225º, a 2ª a 

20mm com 135º e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de puxador estampado 

caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 388mm com 315º, a 2ª a 20mm com 45º, a 3ª a 25mm com 
90º, a 4ª a 15mm com 90º e finaliza com uma dobra em curva de 360º, com acabamento em perfil 

PVC na cor cinza cristal ou grafite, 3 reforços em “Ômega” na horizontal e 1 na vertical em chapa 

de aço #22 (0,75mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90º, 2ª a 15mm com 90º, 3ª a 

25mm com 90º, a 4ª a 15mm com 90º e termina com 5mm, seguindo o disposto no item 4.4.2 da 
norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter arestas 

cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1) F - Porta articulada por 

dobradiças 30mm de altura na chapa #20 (0.90mm) soldada através de solda ponto eletrônico-

pneumático e pino anelado (3,85mm x 62mm) de articulação reforçado zincado branco, projetas de 
modo a evitar movimentos involuntários, bem como travamentos ou afrouxamentos indesejados ou 

perda de funcionalidade de qualquer componente conforme item 4.4.3 da norma ABNT 

13961:2010, devendo projetadas de modo a minimizar o risco de tombarem sobre as mãos do 

usuário, conforme disposto no item 4.4.4 da norma ABNT 13961:2010. G - Contém 2 prateleiras 
móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm e 1 fixa, ambas em chapa de 

aço #22 (0,75mm) normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(A)x897mm(L)x350mm(P) 

com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm 

com 90º, a 4ª a 400mm com 90º, a 5ª a 30mm com 90º, a 6ª a 10mm com 90º e finaliza com 5mm e 
4 dobras em sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90ª Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves 

com travamento da porta na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 

sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 

5/16 e 12 parafusos 3,5 X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo por um processo de 

nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de 
corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a 

ISO 4628-3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 

Capacidade de Peso O peso recomendado por prateleira é de 35 kg. (bem distribuídos). 
DIMENSÕES (ALTURA x LARGURA x PROFUNDIDADE): Externas:1627mm x 750mm x 

450mm Internas:1480mm x 745mm x 425mm O licitante vencedor do certame deverá apresentar 

por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade 

ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com 
validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com 

foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, 

analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante 

o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 
artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica 

de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas Laudo de Câmera úmida 

NBR-8095/2015 500 horas Termo de garantia de 24 meses contra defeitos de fabricação em nome 
do fabricante e credenciamento em nome do licitante autorizando a revender os produtos e prestar 

assistência técnica. Apresentar Certificado de conformidade ABNT NBR 13961:2010.  
9 Conjunto Educacional Infatil 04 Lugares:  

Mesa Deve apresentar as seguintes dimensões: 620 x 820mm e tem 590mm de altura. Ser composta 

por tampo em plástico de engenharia, que deve se fixar à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 
encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 parafusos. A estrutura deve 

ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço . Nos quatro cantos do quadro, na parte 

inferior do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde devem montados os pés da mesa. Esse 

cone deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e receber internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível que realiza a fixação das pernas sem o uso de parafusos. As 

pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede e possuir 

sapatas com regulagem de altura em cada pé para nivelamento da mesa. As peças metálicas que 

compõe a mesa devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. Cadeira: O 

assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 300 mm de profundidade 4 mm de 

espessura de parede com cantos arredondados,. Na parte frontal que fica em contato com as pernas 

do usuário apresenta borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A 
altura do assento até o chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 375 mm de largura por 200 mm de 

altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e ser 
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unida à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica 

da cadeira, travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na mesma cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve fabricada em tubos de 

secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. As 

extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento. Todas as peças 

metálicas que compõe a cadeira devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. 
APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS: Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo 

que a resistência ao impacto, média de no mínimo 80 J/M. • Laudo emitido por laboratório 

atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). • Laudo emitido pela Abergo, 
comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 

Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA) e ART paga, que comprove habilitação e especialização em ergonomia ou 

engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. • Relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 

imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. • Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica. • Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão 

por flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica. • Catálogo técnico do produto 

comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. • Certificado de 
Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo de 

preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 

11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. Apresentar relatórios de ensaio.  

• Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de 

acordo com NBR ISO 9001/2015  

• Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de 
acordo com NBR ISO 14001/2015 

10 Conjunto Aluno Infantil:  
O Conjunto deve ser formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: 

estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

assento deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 300 mm de profundidade e com 
espessura de parede média de 4 mm. A peça deve possuir os cantos arredondados e montado à 

estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para 

plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que ficará em contato com as pernas 
do usuário deve ser provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 375 mm de largura por 
200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e une-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura 
deve ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de 

parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em 

pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento padrão 

FDE. Mesa: A mesa deve ter 590 mm de altura e permite a sua montagem completa por encaixes de 
seus componentes e pode ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 

usuário. Deve possuir tampo injetado em termoplástico de engenharia, com pigmentação, superfície 

lisa sem brilho e com formato retangular. O tampo deve se fixar ao contra tampo por meio de um 

encaixe em toda a sua lateral e quatro torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 

reforçar e estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da 

mesa. As dimensões do tampo devem ser de 620 mm de largura e 490 mm de profundidade e sua 

espessura de parede média de 4 mm contendo um porta objetos retangular em sua parte posterior. 
Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico de engenharia 

com superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. Estrutura 

metálica da mesa deve confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo 

quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados a duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,5mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com 

espessura de parede de 1,5mm. As pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 

mm espessura 1,5 mm que são soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e 

espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE fixadas por meio 

de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo devem se dar por meio de 2 

parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço 

industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó.  

APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS: • Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 

5 de certificação. • Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência 

ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media 

de no mínimo 80 J/M. • Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 
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(butadieno-estireno-acrilonitrila). • Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 

com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 

por cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 

comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, 

ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. • Relatório de 

ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, 
conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de 

tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. • Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a 

tensão por flexão do assento e encosto e carteira em resina plástica. • Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão 

do assento e encosto carteira e em resina plástica. • Catálogo técnico do produto, comprovando que 

o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. • Certificado de Conformidade emitido por uma 

OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT 

NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 

3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar 

relatório de ensaio. - Declaração de garantia do  de 5 ( cinco ) anos indicando Revenda/Assistência 
Técnica autorizada dos produtos  • Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando 

Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015 Certificado de Qualidade do 

fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 

14001/2015 

11 Conjunto refeitório infantil 8 lugares: 
 Estrutura: A estrutura é formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40 mm com 1,2 mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na 

parte inferior do mesmo são soldados cones de aço 1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. 

Esses cones são fabricados em tubo Ø2’, com 2,25 mm de espessura de parede  e  recebem  

internamente  uma  bucha  plástica  também  cônica  e expansível que fixa as pernas sem 
necessidade de parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2 com 0,9 mm 

de espessura de parede . Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa. A sapata é fabricada em polipropileno. Todas  as  peças  metálicas  

que  compõe  a  mesa  recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. Tampo: composto 
por tampos  modulares  em  plástico  injetado  de  alto  impacto,  formado  por módulos que se 

fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), e 4 

parafusos por módulo. A mesa apresenta 820mm de profundidade, altura igual a 590 mm e 2480mm 

de comprimento. Cadeira: O conjunto deve apresentar 8 cadeiras, que deve ser  composta por: 
estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos,  e  dois  parafusos. O  

assento  deve  ser  confeccionado  em polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado  

anatomicamente  com acabamento texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 300 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente  da  cadeira  e  2  (  cavidades  reforçadas  com  

aletas  de  2mm  de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 

5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário é provido 

de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até 
o chão é de 350 mm. O encosto deve ser  inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura,  

fabricado  em  polipropileno  copolímero  injetado  e  moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de parede 

média de 3,5 mm. A peça possui cantos arredondados e une se à estrutura por meio de encaixes de 
suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. A estrutura é fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm 

e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados . O conjunto estrutural recebe banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades   das   pernas   da   cadeira   recebem   sapatas   

plásticas   de acabamento padrão FDE 

APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS:  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo 

que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M.  Laudo emitido por laboratório 

atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila).  Laudo ou declaração, 

comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia,  acompanhado  por  cópia  de  documento  de  identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de  autenticidade,  que  

comprove  habilitação  e  especialização  em medicina  do  trabalho,  ergonomia  ou  engenharia  

segurança  do trabalho, para emissão do respectivo laudo.  Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal  nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de 

uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto e carteira em resina plástica.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo  com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e em resina plástica.  Catálogo técnico do produto, comprovando que o item 

ofertado faz parte de sua linha de fabricação.  Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas  

certificado  pelo  Modelo  5,  garantindo  o  atendimento  e conformidade às normas ABNT NBR 

8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 

ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar relatório 
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de ensaio.  Declaração de garantia do fabricante de 5 ( cinco ) anos, indicando 

Revenda/Assistência Técnica autorizada dos produtos Certificado de Conformidade  do  fabricante  

evidenciando  Sistema  de  Gestão  de Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015 Certificado  

de  Qualidade  do  fabricante  dos  itens,  evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com 

NBR ISO 14001/2015 

12 Conjunto Professor Com Cadeira Fixa: 

 Mesa: Apresentar tampo modular em plástico injetado de engenharia que deve se fixar à estrutura 

por meio de 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 4 parafusos. Possuir tapa coxas de 
650x250mm fabricado em MDP de 15mm de espessura revestido com laminado melamínico branco 

fixado na parte frontal da mesa por 4 parafusos soberbos. Após montada a mesa deve medir 

620x820mm e tem 760mm de altura. A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em 

tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. 
Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 

onde serão montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de 

parede e receber internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que deve realizar a 

fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 
1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede. Na extremidade inferior de cada pé deve existir de uma 

sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa devem recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 

Epóxi. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e ter dimensões de 

400 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 

cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de espessura, que acomodam parafusos 

auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que fica em 

contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 460 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 

375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve 

possuir cantos arredondados e une-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 
aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 

mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem recebem sapatas 

plásticas de acabamento padrão FDE. Apresentar Junto a Proposta Comercial: • Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica 

no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. • Laudo 

emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). • 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas 

dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. • Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a 

resistência a tensão por flexão do assento e encosto e mesa em resina plástica. • Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão 

por flexão do assento e encosto e mesa em resina plástica. • Catálogo técnico do produto, 

comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação • Certificado de 

Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 

11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 

NBR ISO 4628-3. Apresentar relatório de ensaio. • Certificado de Conformidade do fabricante 

evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015. • Certificado 

de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com 

NBR ISO 14001/2015. • Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, assinada 

por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. 
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13 Armário Baixo:  

Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em 

PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. Laterais: Confeccionado em MDP 

BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada 

em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de 

espessura. Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 

de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com 

acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que 
recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 35 M/16 Preto, com PINO 
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GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor 

estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) 

fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos 

os lados, medindo 9mm(E) x 640mm(A) x 387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas 

(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) 

x768mm(L) x 368mm(P). Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x 

15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com 

sistema articulado contendo 2 chaves. Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado 

do petróleo) tipo concha. Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 
315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com 

regulagem que permite a regulagem quando á desnível do piso facilitando assim o manuseio do 

produto. Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) 

com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio 
do produto. Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras que se travam a porta de aço. 

DIMENSÕES EXTERNAS (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 688mm X 800mm X 

400m. O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos 

abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica 

em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade. 

Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não 

ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de 

pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa 

salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. 

14 Quadro Branco Tipo Lousa Magnético: 

 1200x2000 Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. DIMENSOES E TOLERÂNCIAS Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 

2000 mm +/- 10 mm; Espessura: 17mm. CARACTERISTICAS Resistente a manchas; Moldura em 

aço carbono com pintura eletrostática epoxi; Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa 

metálica e laminado melamínico branco; Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 Apagador; - 4 
Caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. O licitante deverá apresentar: 

Laudo Nbr 8094 Exposição A Névoa Salina Mínima De 400 Horas 
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15 Berço com Colchão:  

Berço fabricado em MDP FF na cor branca com acabamento fosco. Apresenta dimensões de 96cm 

de altura, 45cm de largura e 90cm de profundidade. Suas grades são fabricadas em MDF BP TX, os 

pés são compostos por plástico com chapa metálica, possui 04 (quatro) rodízios e acompanha 
suporte de mosquiteiro. Estrados em MDF crú suportando até 15kg com 57cm de altura até o chão. 

Garantia de 06 (seis) meses. O licitante deverá apresentar certificação do INMETRO e catálogo do 

fornecedor. PARA ESTE ITEM APRESENTAR Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante 

Und 20 

16 Caminha Empilhavél:  

As duas cabeceiras devem ser inteiriças, formadas por uma única peça, produzidas em 
polipropileno, com dimensões mínimas de 60 cm largura x 13 cm profundidade x 15 cm altura. O 

produto deverá ser atóxico, anti uv, apresentar excelente acabamento, sem rebarbas e bordas 

cortantes. Deve conter drenos que permitam a lavagem e higienização total. Deve conter 

compartimento para receber de forma firme e segura a estrutura de mosquiteiro. As duas estruturas 
laterais devem ser em tubos de alumínio. Espessura mínima das paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 

6063 de têmpera do alumínio: T5.  A área de repouso deve ser composta por um leito de rede 

confortável e arejada, vazada,confeccionada em tecido 100% poliéster empastado em PVC, com 

espessura mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 355g/m² anti fungo, anti UV, anti oxidante, 

isento de F-talatos, não propagador de chamas, antitranspirante e lavável. Alta resistência a peso, 

suportando até 80 Kg. As laterais devem ser soldadas de maneira uniforme e resistentes a tração.O 

conjunto deve estar bem montado, de forma segura, firme e bem tensionado, sem imperfeições, 
como ondulações no leito ou ainda o efeito de “barriga” no centro da caminha. A cama não deve 

conter fechamento em velcro e nem pequenas peças que possam se soltar facilmente. Todas as peças 

devem se encaixar perfeitamente, não sendo permitido espaços e folgas entre os componentes. A 

cama deve ter estabilidade lateral, não sendo permitido tombamento, afim de evitar acidentes e 
promover segurança total durante o uso. Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de maneira 

que não se solte facilmente das cabeceiras. A CAMA DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA. A 

cama empilhável é composta por módulos, este sistema permite que todos os seus componentes 

sejam repostos. Medidas mínimas: 135 cm comprimento x 60 cm largura x 15 cm altura.Garantia de 
18 meses. Apresentar catálogo do produto com todos as características exigidas. APRESENTAR 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA:  

1)LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA 

REGULAMENTADO PELA ABNT NBR NM300:2004 
2)LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA 

REGULAMENTADO PELA ABNT NBR 15860:2016 

3)LAUDO DE CERTIFICAÇÃO DO ALUMÍNIO EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
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NBR 7000 

4)LAUDO QUE ATESTE A EFICACIA ANTI CHAMA CONFORME NORMA FMVSS 

302/1991  

5)AUSÊNCIA DE F-TALATOS  

6)LAUDO ANTIBACTERIANO EFICAZ PARA CEPAS GRAN-POSITIVO E GRAN-

NEGATIVO  
7)LAUDO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO – ATESTANDO OS ÍNDICES DE 

RIGIDEZ/IMPACTO CONFORME NORMA ASTM D256-10 

8)CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO 

AMBIENTE/IBAMA 
9)DECLARAÇÃO  DE  GARANTIA, EMITIDA  PELO  FABRICANTE  DO  MOBILIÁRIO,  

ESPECÍFICA  PARA ESTE  PROCESSO  LICITATÓRIO,  ASSINADA  POR  RESPONSÁVEL 

DEVIDAMENTE ACREDITADO, DE NO MÍNIMO 18 (DEZOITO) MESES CONTRA 

EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (CASO LICITANTE SEJA  TAMBÉM  O  
FABRICANTE);  CASO  O  LICITANTE  SEJA  UMA REVENDA    AUTORIZADA, 

APRESENTAR    DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO  DE  COMERCIALIZAÇÃO  DOS  

PRODUTOS  EMITIDA PELO  FABRICANTE  DO  MOBILIÁRIO,  ESPECÍFICA  PARA  

ESTE PROCESSO     LICITATÓRIO,     ASSINADA     POR     RESPONSÁVEL 
DEVIDAMENTE  ACREDITADO,  GARANTINDO  TAMBÉM  POR  NO MÍNIMO  18  

(DEZOITO)  MESES CONTRA  EVENTUAIS  DEFEITOS  DE FABRICAÇÃO. 

17 Conjunto Refeitório Infantil 08 Lugares: 

 Estrutura: A estrutura é formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40 mm com 1,2 mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, 
na parte inferior do mesmo são soldados cones de aço 1010/1020, onde são encaixados os pés 

da mesa. Esses cones são fabricados em tubo Ø2’, com 2,25 mm de espessura de parede e 
recebem internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que fixa as pernas sem 

necessidade de parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2 com 0,9 

mm de espessura de parede . Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa. A sapata é fabricada em polipropileno. Todas 

as peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 
Epóxi. Tampo: composto por tampos modulares em plástico injetado de alto impacto, formado 

por módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 

mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos por módulo. A mesa apresenta 820mm de profundidade, 
altura igual a 590 mm e 2480mm de comprimento. Cadeira: O conjunto deve apresentar 8 

cadeiras, que deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 

400 mm de largura, 300 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente 

da cadeira e 2 ( cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam 

parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, 
que fica em contato com as pernas do usuário é provido de borda arredondada com raio a fim 

de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 350 mm. O encosto 

deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões 

são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A 
peça possui cantos arredondados e une se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura é fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 

mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados . O conjunto estrutural recebe 

banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira recebem 
sapatas plásticas de acabamento padrão FDE APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS:  

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no 

mínimo 80 J/M.  Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila).  Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 

acompanhado por cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART 
paga com a devida comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização 

em medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do 

respectivo laudo.  Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-
pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 

máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 

vernizes e materiais similares.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto e 

carteira em resina plástica.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto 

carteira e em resina plástica.  Catálogo técnico do produto, comprovando que o item ofertado 

faz parte de sua linha de fabricação.  Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas 
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ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, 
ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

Apresentar relatório de ensaio.  Declaração de garantia do fabricante de 5 ( cinco ) anos, 

indicando Revenda/Assistência Técnica autorizada dos produtos Certificado de Conformidade 
do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 

9001/2015  Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de 

Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015 
18 Mesa de Reunião Redonda:  

Tampo Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestiao por ambas as faces por uma 

folna celulósica decorativa banhada em solução melamínico fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão com acabamento em fita em PVC (poliestireno) de 2mm espessura nas 

bordas. Pé Painel: Confeccionaaos em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de maneira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces 

por uma folna celulósica decorativa banhado em solução melamínico fixada através de um processo 

de prensa de baixa pressão com acabamento em fita em PVC (poliestireno) de 2mm espessura com 

bordas aparentes encabeçadas fixados ao tampo através de castanhas e pinos Girofix em sistema ae 
pé cruzado com sobreposição de encaixe. Ponteiras: Sapata tipo “U” em Aço chapa #20(0,90mm) 

com ponteiro regulável tipo octogonal em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) derivado do 

petróleo possibilitando a regulagem que não houver desnível de piso nas dimensões 750mm(A) x 

1100mm diâmetro. DIMENSÕES (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 750mm x 
1100mm x 1100mm. O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 

17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 

timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR -17, analise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7 -4 

(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3 -10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não -ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de 

registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

Laudo de nevoa salina NBR -8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR -8095/2015 500 

horas. 
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19 Cadeira uso Múltiplo Geral:  

Empilhável, com assento e encosto injetados em polipropileno, com orifícios para facilitar 

perspiração no assento e no encosto, cor à definir, dimensões mínimas de 460 mm de largura para o 

assento, 390 mm de profundidade de superfície para assento, 300 mm de altura total absoluta do 

encosto e 460 mm de largura total útil do encosto. Fixação do encosto à estrutura com isolamento 

em relação à estrutura para não marca o plástico e fixação final através de plugs com a mesma cor 
do encosto. Fixação do assento através de encaixe sob pressão e rebites de alumínio ou parafusos 

especiais para plástico. Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono de seção oblonga 

com travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica. Todas as terminações de tubo deverão ser 

protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto com acoplagem tipo externa. Suporte de 
encosto confeccionado em duas hastes tubulares oblongas e todos os componentes metálicos 

deverão ser desengraxados, estabilizados e receber tratamento antiferruginoso e acabamento em 

pintura eletrostática a pó de cor preta. Certificações de evidência mínima da qualidade e 

compromisso ambiental: - Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR -17, Portaria 
MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou imagens, 

além de especificações e detalhamento que possam oferecer, indubitavelmente, elementos de 

evidência para identificar que se trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de 

produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 
objeto da análise. Devem estar acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por 

Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso 

seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante de registro no CRM. - Evidência da 
resistência à corrosão do processo de pintura, através de relatório de ensaio, emitido por laboratório 

acreditado pela Cgcre/Inmetro, demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, 

conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 240 horas em espécimes de prova com 

segmentos tubulares soldados entre si com MIG e com película de tinta eletrostática, que possam 
representar a transformação industrial da qual derivam as partes metálicas do móvel, com avaliação 

de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628 -3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 

5841:2015; e - Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando Grau de aderência Gr0 ou X0/Y0 para a película de tinta, conforme Norma ABNT 
NBR 11003:2009. 

Und 20 

20 Conjunto Aluno Retangular Adulto: 

O Conjunto deve ser formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser composta por: 

estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

assento deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 420 mm de profundidade e com 
espessura de parede média de 4 mm. A peça deve possuir os cantos arredondados e montado à 

estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para 

plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que ficará em contato com as pernas 
do usuário deve ser provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
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nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 375 mm de largura por 

200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e une-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura 
deve ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de 

parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em 

pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento padrão 

FDE. Mesa: A mesa deve ter 760 mm de altura e permite a sua montagem completa por encaixes de 
seus componentes e pode ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do 

usuário. Deve possuir tampo injetado em termoplástico de engenharia, com pigmentação, superfície 

lisa sem brilho e com formato retangular. O tampo deve se fixar ao contra tampo por meio de um 

encaixe em toda a sua lateral e quatro torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da 

mesa. As dimensões do tampo devem ser de 620 mm de largura e 490 mm de profundidade e sua 

espessura de parede média de 4 mm contendo um porta objetos retangular em sua parte posterior. 

Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico de engenharia 
com superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. Estrutura 

metálica da mesa deve confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo 

quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados a duas camisas metálicas de tubo oblongo 

29x58mm e espessura de parede de 1,5mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 

mm espessura 1,5 mm que são soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e 

espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE fixadas por meio 

de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo devem se dar por meio de 2 
parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço 

industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 

APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS:  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, modelo 
5 de certificação.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao 

impacto, media de no mínimo 80 J/M.  Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da 

resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila).  Laudo ou declaração, comprovando que o 

mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou 

ART paga com a devida comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização 

em medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do 
respectivo laudo.  Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de 

chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 

materiais similares.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto e carteira em resina 

plástica.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e em resina 

plástica.  Catálogo técnico do produto, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação.  Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante 

tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 

garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, 
NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar relatório de ensaio.  Declaração de 

garantia do fabricante de 5 ( cinco ) anos  Certificado de Conformidade do fabricante 

evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015  Certificado 

de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com 
NBR ISO 14001/2015 

21 CJA-03B INFANTIL (MODELO FDE/FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 3 –

  ALTURA DO ALUNO: DE 1,19M A 1,43M. 

Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo 

INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006 – Móveis escolares – Cadeiras e 
mesas para conjunto aluno individual. Mesa individualcom tampo em plástico injetado com 

aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em 

plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço contendo porta livros em plástico injetado.  

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. MESA: Tampo em ABS 

(Acrilonitrila butadieno estireno) virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AMARELA, 

dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon 

“6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, na 

face superior do tampo, colado com adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. Nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser 
gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 

a identificação “modelo FDE-FNDE”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do 
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componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade, a critério da Comissão Técnica do FNDE. 

No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE”, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com 
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor AMARELA. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação “modelo FDE-FNDE”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. CADEIRA: Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor AMARELA. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; 

datador de lotes indicando mês e ano de fabricação; a identificação “modelo FDE-FNDE” 
(conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs1: O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELA, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs2: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 

sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. LAUDOS DE ENSAIOS CJA-03B 1 

- Ensaios gerais da norma 14006 de certificação. 2 - Ensaio corrosão por exposição em câmara 
névoa salina 1200 hs. 3 - Ensaio corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada 1080 hs. 4 - 

Ensaio corrosão por exposição ao dióxido de enxofre 1248 hs. 5 - Ensaio para determinação do 

efeito de produtos químicos domésticos Reagente sabão 5%. (astm d1308:2020) 6 - Ensaio para 
avaliação da atividade antibacteriana em tinta. (jis z 2801) 7 - Ensaio de resistência e flexibilidade 

de assento/encosto em resina plástica. (isso 178:2019) 8 - Identificação por infravermelho do 

polímero (quantitativo) tampo abs. 9 - Ensaio de impacto izod astm d256:2010 no tampo abs 10- 

Ensaio de deslocamento espontâneo sob aquecimento, ensaio Deslocamento sob traição, ensaio de 
deslocamento sob tração Após aquecimento (tampo abs). 11 - Ensaio de análise química migração 

de metais pesados abnt nbr nm300-3:2011 para assento, encosto, tampo abs. 12 – ensaio de análise 

química migração de metais pesados abnt nbr nm 300-3:2011 para mesa e cadeira cja06b. 13 – 

Certificado do conjunto aluno fornecido por uma OCP acreditada pelo inmetro. 

22 CJA-04B JUVENIL (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 

ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M (TAMPO INJETADO): 

Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo 

INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com 

aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em 
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. MESA Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor VERMELHA (ver referências), dotado de porcas com flange ou 
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com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, na 

face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas de 608mm 

(largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 

largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e acabamento conforme 
projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do tampo e da travessa 

estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações nos 

projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem 
ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 

Estrutura composta de:  Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência 

e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima 
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica da FDE. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). 

O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de seu próprio logotipo. Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas altas com 
flange,métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 

cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver 

referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-

FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 

6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 
projetos). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de seu próprio logotipo. Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 
polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. CADEIRA Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, devem ser gravados o símbolo internacional 
de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-

FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 
projetos). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de seu próprio logotipo. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ponteiras 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver 

referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos projetos) e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de seu próprio logotipo. Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/Poliéster, 
polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA. O conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 

estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, conforme 

projeto gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de 

modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 
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sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. O arquivo digital referente 

à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo FNDE. A amostra do 

conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. O conjunto 

deve receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE impresso por tampografia na 

lateral direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional, 

conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os dizeres “MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO” dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. Para impressão em tampografia 

devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (pintura em pó 

epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 

não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. O 
arquivo digital referente à arte do QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO e a arte 

do manual serão fornecidos ao vencedor pelo FNDE. A amostra do conjunto deve ser apresentada 

com o QR CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO tampografado. O conjunto deve 

possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade (de acordo com o Anexo II da Portaria 
INMETRO nº 401). Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na 

superfície inferior do porta-livros. REFERÊNCIAS DE CORES: Componentes injetados: tampo, 

assento, encosto, ponteiras e sapatas (VERMELHA), Componente injetado: travessa estrutural 

(PRETA), Componente injetado: porta-livros  (CINZA), Laminado de alta pressão para 
revestimento da face superior do tampo  (CINZA), Pintura das estruturas (CINZA), Identificação do 

padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) – (VERMELHA), Identificação do 

padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo vermelho)  - (BRANCA), QR CODE do 

MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO (PRETA). A amostra do conjunto deve possuir “SELO 
INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. Na montagem do conjunto, somente 

podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em conformidade 

com este Termo de Referência (ou Edital). Na montagem do conjunto, devem ser utilizados 

componentes plásticos de um único fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em 
componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos 

requisitos normativos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, 

exclusivamente pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 
tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas 

superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem 

do laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item 

"DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem 

receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos, irregularidades de 

solda e rebarbas, incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS, Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme 

estabelecido a seguir: Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; 

Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações; Mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; Mais ou menos (+/-) 1o para 

ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; Mais ou 

menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e espessuras), quando 
as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; Mais ou menos (+/-) 

0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no 

projeto ou nas especificações; Mais (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos 

componentes injetados. Na fabricação de componentes plásticos, as variações decorrentes das 
contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias acima. Na 

produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar as tolerâncias normativas de 

fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, tubos de aço carbono laminado 

a frio.  Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 
permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e do 

assento, contendo: Nome do fornecedor; Nome do fabricante; Logotipo do fabricante; 

Endereço/telefone do fornecedor; Data de fabricação (mês/ano); Código do produto; Garantia de 24 
meses após a data da entrega. A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem 

utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. Recobrir cada tampo com papelão 

ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou 
fitilho de polipropileno; Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. 

Cadeira: Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 

características do produto; Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de 
espuma. Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar 

cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de 

modo que se configure um único volume. Esse volume deverá ser envolvido com filme termo 

encolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, 
proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, 

transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, 

quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será admitida a embalagem de partes dos 

produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. Não 
deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Devem constar do lado 

externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: Identificação do fornecedor; 
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Identificação do fabricante; Código do produto; Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado. 

Garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de 

fabricação. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega do 

mobiliário ao interessado (contratante). O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra 

do conjunto, a seguinte documentação técnica: Certificado de conformidade / Declaração(ões) de 
Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 

comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e 
especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados, 

utilizados nas montagens dos móveis certificados. A(s) declaração(ões) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. Laudo técnico 
que comprove a qualidade da colagem do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos 

Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS 

ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM 
ABS). O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante 

da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » 

Identificação/ descrição da amostra da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos da mesa do 

conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração em 
cada tampo; » Descrição dos ensaios/ metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos 

utilizados; » Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico responsável. Os 

resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio 

de parecer conclusivo. Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e “descolamento sob 
tração após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo 

de prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. Declaração de 

compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 

fabricante do componente, conforme modelo de "Declaração tipo D". Laudo técnico que comprove 
a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência 

de Laboratórios de Ensaio e Calibração. DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS Fundamento: Esta série de 

três ensaios aplicáveis a tampos do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em 

laminado melamínico de alta pressão, foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de 

colagem compatível com a funcionalidade requerida para este produto, que deve ser durável, 
resistente ao calor e à umidade. Ensaios de descolamento: Ensaio de descolamento espontâneo sob 

aquecimento: » Descrição: um tampo injetado, com a superfície revestida de laminado de alta 

pressão colado com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em 

todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à 
temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar 

à temperatura ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível 

em qualquer região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não 

havendo descolamento, não caracteriza reprovação). Ensaio de descolamento sob tração: » 
Descrição: de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta 

pressão, colado com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em 

todo o perímetro, devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das 

extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de 
modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado superior 

do corpo de provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento de metal 

duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o quadrado 

de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos 
dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o 

tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua 

em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de 
tração até o rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » Amostragem: o 

resultado de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos de prova. » 

Apresentação: devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os corpos de prova 

foram extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores individuais obtidos 
em cada corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados apurados, e outras variáveis 

consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do responsável técnico e do laboratório. » 

Validação: a média dos resultados das forças de rompimento dos cinco corpos de prova que 

compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum ponto pode 
resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm². O controle de qualidade compreende duas 

etapas: Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhar conforme CIT); Análise da Produção – 2ª Etapa 

(detalhar conforme CIT). • Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a 

classificação de risco de atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob 
responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria 

INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da 

Conformidade para móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – 

Consolidado. NORMAS • ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta 

publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições 
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mais recentes das normas citadas. LAUDOS DE ENSAIOS CJA-04B 1 - Ensaios gerais da norma 

14006 de certificação. 2 - Ensaio corrosão por exposição em câmara névoa salina 1200 hs. 3 - 

Ensaio corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada 1080 hs. 4 - Ensaio corrosão por 

exposição ao dióxido de enxofre 1248 hs. 5 - Ensaio para determinação do efeito de produtos 

químicos domésticos Reagente sabão 5%. (astm d1308:2020) 6 - Ensaio para avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta. (jis z 2801) 7 - Ensaio de resistência e flexibilidade de assento/encosto em 
resina plástica. (isso 178:2019) 8 - Identificação por infravermelho do polímero (quantitativo) 

tampo abs. 9 - Ensaio de impacto izod astm d256:2010 no tampo abs 10- Ensaio de deslocamento 

espontâneo sob aquecimento, ensaio Deslocamento sob traição, ensaio de deslocamento sob tração 

Após aquecimento (tampo abs). 11 - Ensaio de análise química migração de metais pesados abnt nbr 
nm300-3:2011 para assento, encosto, tampo abs. 12 – ensaio de análise química migração de metais 

pesados abnt nbr nm 300-3:2011 para mesa e cadeira cja06b. 13 – Certificado do conjunto aluno 

fornecido por uma OCP acreditada pelo inmetro. 

23 CJA-06B ADULTO (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 

ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M (TAMPO INJETADO):  

Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo 
INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual. Mesa individual com tampo em plástico injetado com 

aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em 

plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. Tampo em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), 

dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com roscamétrica M6, coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 

Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi 

componente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, 

detalhamento e acabamento conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo FDE-
FNDE" (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mmx 

58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 
em chapa 16 (1,5mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As características 
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria -prima reciclada, admitindo -se tolerâncias na tonalidade a critério 

da equipe técnica da FDE . Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-

livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, a identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Fixação do tampo à estrutura 

através de: 06 porcas altas com flange, métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos 

troncocônicos do próprio tampo; 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 

47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0 mm, comprimento 10mm. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

“modelo FDE-FNDE” (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 1.200 horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros 

na cor CINZA (ver referências). Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetados, na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-

FNDE” (conforme indicações nos projetos), e o nome da empresa fabricante do componente 

Und 350 
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injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16 

mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos 

projetos). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência 
legal, isentas de rachaduras , e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme 

projeto. Quando fabricado em compensado , o assento deve receber revestimento na face superior 

de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

AZUL. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em 

compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a 

fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação do modelo (conforme indicação no projeto), e o nome do fabricante do componente. O 

nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Quando fabricado em compensado , o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12mm 

. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével , por meio de carimbo 

ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. 
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

19mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor . Dimensões , design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem , apresentando o número identificador do 

polímero , a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos projetos), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert ), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina 
de no mínimo 1.200 horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida  

Epóxi / Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA (ver referências). O conjunto deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno injetado, 

conforme projeto gráfico e aplicação. Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 

compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno 

injetado / pintura em pó epóxi poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional 

será fornecido ao vencedor pelo FNDE. A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 

identificação do padrão dimensional tampografada. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade 

(de acordo com o Anexo II da Portaria INMETRO nº 401). Os Selos devem ser fixados na 

superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. A amostra do 

conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 
REFERÊNCIAS DE CORES: Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas 

(AZUL), Componente injetado: travessa estrutural (PRETA), Componente injetado: porta-livros 

(CINZA), Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da 
face superior do assento (AZUL), Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do 

tampo (CINZA), Pintura das estruturas (CINZA), Identificação do padrão dimensional na estrutura 

da mesa (sobre fundo cinza) – (AZUL), Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira 

(sobre fundo azul) – (BRANCO). Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e 
especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. Na montagem do conjunto , 

somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado e componentes em compensado 

moldado previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE. Na montagem do conjunto 

devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante. Em caso da opção de 
montagem com assento e encosto em compensado moldado estes devem ser provenientes de um 

mesmo fabricante. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos requisitos normativos. Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O laminado melamínico de 
alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve ser feita de 

modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 

laminado ao rebaixo do tampo. A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve 
ser avaliada conforme ensaios definidos no item "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM 

DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”. Soldas devem 
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possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS Asseguradas as condições de 

montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 

admitidas tolerâncias conforme estabelecido aseguir: Tolerâncias dimensionais indicadas nos 
projetos e/ou nas especificações; Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; Mais oumenos(+/-) 1mm 

para furações e raios, quando astolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 

especificações; Mais ou menos (+/-) 1 o para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações; Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes 

injetados (exceto para furações e raios), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou 

nas especificações. Mais (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos componentes 

injetados. Na fabricação de componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos 
materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias acima. Na produção, de modo 

a atender as tolerâncias acima, considerar as tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes 

materiais: laminado fenol melamínico, tubos de aço carbono laminado a frio. IDENTIFICAÇÃO 

DO FORNECEDOR Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de 
forma permanente , do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e 

do assento , contendo: Nome do fornecedor; Nome do fabricante; Logomarca do fabricante; 

Endereço/ telefone do fornecedor; Data de fabricação (mês/ano); Código do Produto; Garantia de 24 

meses após a data da entrega. A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem 
utilizadas no fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página 

frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: 

laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. Fornecer o manual em envelope 
do mesmo papel , fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do 

tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM 

MANUALDE USO E CONSERVAÇÃO”. Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e 

duas cadeiras. O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. A 
amostra do conjunto deve ser apresentada acompanhada da amostra do “MANUAL DE USO E 

CONSERVAÇÃO” impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes. Mesa Recobrir 

cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura 

adequada às características do produto , dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, 

ráfia ou fitilho de polipropileno; Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de 

espuma. Cadeira Embalar cada cadeira individualmente , recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado , plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido , de gramatura adequada às 

características do produto; Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de 
espuma. Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar 

cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional , de 

modo que se configure um único volume. Esse volume deverá ser envolvido com filme termo 

encolhível . Este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem , 
proteger contra poeira , umidade e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, 

transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, 

quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será admitida a embalagem de partes dos 

produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. Não 
deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Devem constar do lado 

externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: Identificação do fornecedor; 

Identificação do fabricante; Código do produto; Orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e 
acompanhada do “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. Garantia de, no mínimo, 24 meses a 

partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação. A data para cálculo da 

garantia deve ter como base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado ( contratante). O 

fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte documentação 
técnica: Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido 

pelo Organismo de Certificação de Produto -OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT 

NBR 14006 - Móveis escolares- Cadeiras emesas para conjunto aluno individual. Declaração 
emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP , comprovando a correspondência do 

Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar 

os nomes dos fabricantes dos componentes injetados e/ ou emcompensado moldado, utilizados 

nasmontagens dosmóveis certificados. A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) 
estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com 

base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. Laudo técnico que comprove a 

qualidade da colagem do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/ IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração ( ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 

COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPOINJETADOEMABS).Olaudo 

deve trazer as seguintesinformações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do 

conjunto aluno (CJA-06B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ 
descrição da amostra da mesa do conjunto aluno (CJA-06B); » Fotos da mesa do conjunto aluno 

(CJA-06B); » Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » 

Descrição dos ensaios/ metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos 

ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico responsável. Os resultados do ensaio de 
“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer conclusivo. 

Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração ” e “descolamento sob tração após 
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aquecimento ” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de prova 

no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. Para fornecimento de cadeira com 

assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que 

comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiraslaminadas, conformemodelo de 

"Declaração tipo C". Declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 

componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente ), conforme modelo de "Declaração 
tipoD". DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 

AO TAMPO INJETADO EM ABS Fundamento: Esta série de três ensaios aplicáveis a tampos do 

conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em laminado melamínico de alta pressão, foi 

definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem compatível com a funcionalidade 
requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao calor e à umidade. Ensaios de 

descolamento: Ensaio de descolamento espontâneo sob aquecimento: » Descrição: um tampo 

injetado, com a superfície revestida de laminado de alta pressão colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa 
seca com ventilação forçada, e  permanecer à temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de 

umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar à temperatura ambiente o laminado de alta 

pressão não pode apresentar descolamento perceptível em qualquer região perimetral. (Eventual 

presença de empenamento do tampo e do laminado não havendo descolamento, não caracteriza 
reprovação). Ensaio de descolamento sob tração: » Descrição: de um tampo injetado com a 

superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi componente, 

após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, devem ser extraídos cinco (5) 

corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes 
ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição 

de duas camadas planas. No lado superior do corpo de provas, faceado pelo laminado de alta 

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base de 

ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. Este 
“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm², 

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 

procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 
rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » Amostragem: o resultado 

de um ensaio é a média dos resultados de tracionamento de cinco corpos de prova. Apresentação: 

devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os corpos de prova foram extraídos; 

fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valoresindividuais obtidos em cada corpo de 

prova e desvios considerados; a média dos resultados apurados, e outras variáveis consideradas 

relevantes pelo laboratório, além dos dados do responsável técnico e do laboratório. Validação: a 

média dos resultados das forças de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultarindividualmente 
inferior a 5 kNou 200N/cm². Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um 

tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com 

adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve 

ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o C, e no 
máximo a 10% de umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco 

(5) corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de 

volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma 

sobreposição de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado 
de alta pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a 

base de ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm² fique perfeitamente delimitado. 

Este “sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 

25cm², (ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e 
procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração contínua em ângulo 

normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o 

rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » Amostragem: o resultado 

de um ensaio é a média dosresultados do tracionamento de cinco corpos de prova. » Apresentação: 
devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os corpos de prova foram extraídos; 

fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valoresindividuais obtidos em cada corpo de 

prova e desvios considerados; a média dos resultados apurados, e outras variáveis consideradas 
relevantes pelo laboratório, além dos dados do responsável técnico e do laboratório. » Validação: a 

média dos resultados das forças de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente 

inferior a 5 kN ou 200N/cm². O controle de qualidade compreende duas etapas: Avaliação de 
Protótipo – 1ª Etapa (detalhar conforme CIT); Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhar conforme 

CIT). • Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco 

de atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro 

no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. • Portaria INMETRO nº 401, de 28 de 
dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares – 

cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado. NORMAS • ABNTNBR 

14006:2008 - Móveis escolares- Cadeiras emesas para conjunto aluno individual. LAUDOS DE 

ENSAIOS CJA-06B 1 - Ensaios gerais da norma 14006 de certificação. 2 - Ensaio corrosão por 
exposição em câmara névoa salina 1200 hs. 3 - Ensaio corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada 1080 hs. 4 - Ensaio corrosão por exposição ao dióxido de enxofre 1248 hs. 5 - Ensaio para 

determinação do efeito de produtos químicos domésticos Reagente sabão 5%. (astm d1308:2020) 6 

- Ensaio para avaliação da atividade antibacteriana em tinta. (jis z 2801) 7 - Ensaio de resistência e 
flexibilidade de assento/encosto em resina plástica. (isso 178:2019) 8 - Identificação por 

infravermelho do polímero (quantitativo) tampo abs. 9 - Ensaio de impacto izod astm d256:2010 no 
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tampo abs 10- Ensaio de deslocamento espontâneo sob aquecimento, ensaio Deslocamento sob 

traição, ensaio de deslocamento sob tração Após aquecimento (tampo abs). 11 - Ensaio de análise 

química migração de metais pesados abnt nbr nm300-3:2011 para assento, encosto, tampo abs. 12 – 

ensaio de análise química migração de metais pesados abnt nbr nm 300-3:2011 para mesa e cadeira 

cja06b. 13 – Certificado do conjunto aluno fornecido por uma OCP acreditada pelo inmetro.  
24 Estante de aço com 06 prateleiras: Características: Estante desmontável de aço com 06 prateleiras 

com 2000mm de altura por 920mm de largura com 450mm de profundidade. Prateleiras: 06(Seis) 

prateleiras em chapa de aço # 22 (0,75mm) na medida de 30mm(A) x 915mm(L) x 450mm(P) com 
dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm com 90°, a 2ª a 30mm com 

90°, a 3ª a 915mm com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 12mm) e triplas nas partes frontais 

e posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 10mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 

3ª a 30mm com 90°m a 4ª a 450mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e termina 
com 10mm), com 2 reforços tipo ômega na parte interna medindo 20 x 40 x 900mm com 4 dobras 

sendo 1ª a 15mm com 90°, 2ª a 20mm com 90°, 3ª com 40mm a 90°, 4ª a 20mm com 90° e termina 

com 15mm e reforço alma na parte frontal e trazeira da prateleria em formato U confeccionado em 

chapa de aço #14(1,90mm), tendo a medida de 27,5mm(A) x 884mm(L) com 2 dobras sendo a 1ª a 
11mm com dobra curva de 90° a 2ª a 27,5mm com dobra curva de 90° e termina com 32,5mm 

fixados ao frontal e trazeira da prateleira por sistema de solda a fusão. . Seguindo o disposto no item 

4.4.2 da norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e livres de rebarbas, e não devem ter 

arestas cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). Colunas: 04(Quatro) 
colunas confeccionadas em chapa de aço # 14 (1,90mm) medindo 2000mm de altura dobra perfilada 

em "L" de 30x30 mm com 40 regulagens de altura em furação oblonga possibilitando uma 

regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras, Admite opcionalmente reforço X nas 

laterais e fundo, ou fechamento total com chapas laterais e chapas de fundos, acompanham também 

69 parafusos com porcas sextavadas zincadas de ¼ x ½. Reforço em “X” Lateral e Fundo : 4 

(quatro) "X" lateral na medida de 650mmx30mm e 1 "X" de Fundo na medida de 1150mmX30mm 

confeccionados em chapa de aço #18(1,20mm). ACABAMENTO: Tratamento anti-corrosivo por 

um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado 

por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de 

corrosão acelerada com névoa salina por 500hrs segundo a norma NBR 5770, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628- 3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 

4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à 

aplicação uniforme. Capacidade: Peso recomendado por prateleira 82 kg distribuídos de forma 

uniforme. DIMENSÕES EXTERNAS (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 2000mm 
X 920mm X 450mm. O licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 

17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel 

timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR -17, analise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7 -4 

(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3 -10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 

metais não -ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de 
registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 

Laudo de nevoa salina NBR -8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR -8095/2015 500 

horas. Termo de garantia de 24 meses contra defeitos de fabricação em nome do fabricante e 

credenciamento em nome do licitante autorizando a revender os produtos e prestar assistência 
técnica. Apresentar Certificado de conformidade ABNT NBR 13961:2010. 

Und 20 

25 Roupeiro de Aço com 08 Portas Sobrepostas: 

Características: Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço # 26 (0,45mm) totalmente 

montável com travas invertidas tipo unha de gato que dispensa a utilização de parafusos, possui 4 

vãos com 8 portas sobrepostas em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe total por dentro do vão, 

composto por 1 módulo inicial e 3 complemento. LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço # 
26 (0,45mm) nas medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo garras para 

fixação das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 2ª a 14mm 

com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e lateral direita com 3 dobras 
sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm com 178° em curva 

RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 1850mm(A) x 

345mm(L) sendo que em sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 180°, a 2ª a 345mm 

com 180° e termina com 30mm, com sistema de garras invertidas para fixação das prateleiras, 
posicionadas de acordo com o modelo. PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 

(0,45mm) nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal sendo a 1ª 

a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema 

de unhas de gato para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 
1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 25mmx4mm do lado direito e fundo destinada ao 

encaixe interno dos cabides de polipropileno. PORTAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 

(0,45mm) nas medidas 860mm(A) x 292mm(L) x 15mm(E) com reforço na vertical tipo Ômega, 

com Furação para ventilação na parte superior direita de cada porta com 15 furos circulares com 
6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 

dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com 

encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO 

INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para 

travamento do pino. Fechamento através varão composto por 2 barras circulares galvanizadas BTC 

Und 10 
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CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta moldada no dispositivo possibilitando um 

travamento triplo(superior, inferior e central), garantindo maior segurança para o produto, sendo 

fixado a porta com a utilização de 2 pinos guias para regulagem do varão e travado pelo 

pitão(dispositivo para cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta) ou fechadura 

tipo yale. BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 

40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para 

travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda, 

com 4 estampos em baixo relevo em formato circular destinado ao encaixe e fixação dos pés. Pés: 

No modulo inicial acompanham 4 pés e no modelo complemento 2 pés em polipropileno alto 
impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por sistema com regulagem de altura de 

16mm. Acessório: acompanham o produto dois cabides de encaixe por vão. Montagem: Utilizando 

os módulos iniciais, permite montagem em série ilimitada através de parafusos 1/4 x 3/8 com 

lentilha para união dos módulos. Na utilização de módulos complementos a fabrica indica conjunto 
com 1 modulo inicial e no máximo 3 módulos complemento com as mesmas características do 

modulo inicial. Estrutura: Confeccionada em chapa de aço laminada a frio # 26(0,45mm) e # 

24(0,60mm). Utilizando chapas de aço laminada a frio na especificação SAE 1008. 

ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C . 

Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo 

INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a 

corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina 
por 500hrs segundo a norma NBR 5770, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 

4628-3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 

Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade por 

prateleira 15kg. DIMENSÕES (ALTURA x LARGURA x PROFUNDIDADE): Externas: 1930mm 
x 1380mm x 400mm Internas: 865mm x 265mm x 375mm. O licitante vencedor do certame deverá 

apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela 

ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e 
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR-17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas 

segundo NBR 5770. Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. Laudo de Dióxido de 

Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 
26 Cadeira de Uso Múltiplo Geral: 

Empilhável, com assento e encosto injetados em polipropileno, com orifícios para facilitar 
perspiração no assento e no encosto, cor à definir, dimensões mínimas de 460 mm de largura para o 

assento, 390 mm de profundidade de superfície para assento, 300 mm de altura total absoluta do 

encosto e 460 mm de largura total útil do encosto. Fixação do encosto à estrutura com isolamento 

em relação à estrutura para não marca o plástico e fixação final através de plugs com a mesma cor 
do encosto. Fixação do assento através de encaixe sob pressão e rebites de alumínio ou parafusos 

especiais para plástico. Estrutura fixa tipo 04 pés manufaturada em aço carbono de seção oblonga 

com travessas sob o assento em tubos de seção cilíndrica. Todas as terminações de tubo deverão ser 

protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico preto com acoplagem tipo externa. Suporte de 
encosto confeccionado em duas hastes tubulares oblongas e todos os componentes metálicos 

deverão ser desengraxados, estabilizados e receber tratamento antiferruginoso e acabamento em 

pintura eletrostática a pó de cor preta. Apresenta braço escamoteável. Certificações de evidência 

mínima da qualidade e compromisso ambiental: - Laudo Ergonômico em conformidade com 
requisitos da NR -17, Portaria MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve 

conter fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do mesmo produto ou 

produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem 

identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem estar acompanhados da devida ART do 

serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento CREA do 

Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO 
válido do Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante de 

registro no CRM. - Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de relatório 

de ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, demonstrando conformidade com 

exposição à névoa salina, conforme ABNT NBR 8094:1983 por, pelo menos, 240 horas em 
espécimes de prova com segmentos tubulares soldados entre si com MIG e com película de tinta 

eletrostática, que possam representar a transformação industrial da qual derivam as partes metálicas 

do móvel, com avaliação de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628 -3:2015) e empolamento d0/t0 

conforme ABNT NBR 5841:2015; e - Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela 

Cgcre/Inmetro, evidenciando Grau de aderência Gr0 ou X0/Y0 para a película de tinta, conforme 

Norma ABNT NBR 11003:2009. 

Und 50 

27 Armario de Cozinha Aéreo em Aço com 03 Portas: 

or: Branco composição/material: aço pintura/revestimento: Pintura eletrostática a pó 

porta: 3 compartimentos: 3 prateleiras: 3 dimensões do produto montado (cm): 28,0 (P) x 

105,0 (L) x 55,00 (A). Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas segundo NBR 

5770. Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas Laudo de Dióxido de Enxofre 
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NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. Laudo de Dióxido de Enxofre 

NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 
28 Cadeira de Escritório Giratória: 

Operacional com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/2018. Encosto: em tela flexível à 

base de poliéster, estruturado em quadro injetado em resina termoplástico do alto desempenho. O 

encosto em tela flexível, com células abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca 
térmica do usuário com o ambiente, aumentando o fator conforto. Encosto interligado ao 

mecanismo através de uma lâmina em chapa de aço, com espessura mínima de 6,5 mm com 

acabamento através de coluna injetada em material termoplástico em alta pressão. Encosto provido 

de regulagem de altura através de cremalheira interna (automático, sem o uso de botões ou 
manípulos de rosqueamento), com 10 pontos de parada e curso vertical de 65 mm. Espaldar de 

encosto alto, cuja extensão vertical é de 570 mm e largura útil de 470 mm. Assento: estruturado em 

chassi de polipropileno injetado ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima 

de 10,5 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média 
mínima predominante de 50 mm, dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em 

polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Largura do assento de 495 mm e 

profundidade de superfície de 485 mm. Revestimento em tecido tipo crepe, em poliéster em cor a 

definir de acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato 
permanente que possibilita ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de 

inclinação do encosto, de maneira independente entre si. Base giratória de cinco hastes em aço 

tubular de perfil semi oblongo 20x45x1,50 mm soldadas aos anéis centrais para alojamento da 

coluna, elementos metálicos com pintura eletrostática a pó de cor preta e com capa única injetada 
em PP (polipropileno) de cor preta que recobre toda a porção superior das patas. Diâmetro externo 

nominal de 700 mm. Coluna à gás para ajuste milimétrico da altura do assento e amortecimento ao 

sentar e curso nominal de variação vertical de 115 mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em 

poliamida, nylon com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para 
alojamento do pino dos rodízios, com rodas de 50 mm de diâmetro e pistas em nylon (tipo H). 

Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do 

tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro ou ainda em aço com pintura 

eletrostática e carenagem injetada em PP, ambos de cor preta. Apoia braço injetado em PU 
(poliuretano) de pele integral com textura com dimensões de 70 mm de largura útil e 240 mm de 

comprimento útil, curso nominal de regulagem de altura de 85 mm. Ajuste de altura dos braços 

acionado por botão com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em 8 pontos de parada. Apoio de 

cabeça acoplado ao quadro estrutural do encosto, estruturado e revestido com os mesmos materiais 

empregados no encosto, com dimensões úteis nominais de 250 x 110 mm, ajustável em, altura, 

ângulo e aproximação/afastamento antero posterior. Certificações de evidência mínima da qualidade 

e compromisso ambiental: Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado pelo Inmetro 

em sistema 5 para ABNT NBR 13962:2018. - Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos 
da NR -17, Portaria MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter 

fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do mesmo produto ou 

produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, sem 
identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem estar acompanhados da devida ART do 

serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento CREA do 

Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO 

válido do Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante de 
registro no CRM. - CTFAPP no IBAMA válido em nome do fabricante do móveis - Certificado de 

Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora Acreditada em nome do 

fabricante ou do licitante; - Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela 

Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 
performance: - Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme método ABNT 

NBR 9176/2016; - Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 5,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2017; - Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e 
perda de força de indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme método ABNT NBR 

9177/2016 ou versão posterior; - Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório devidamente 

acreditado pelo Inmetro; - Espuma isenta de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1% 
conforme ABNT NBR 14961:2019. - Densidade mínima da espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT 

NBR 8537:2015; - Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 

com tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior da Norma, 

com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

Und 10 

  
3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
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3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
  
4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna código: 
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do 
item. 
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o 
item correspondente. 
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional. 
  
5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
  
  
__________________________________ 
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis destinada a secretaria de 
educação do município de Marcação – PB. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 Mesa Secretaria:  
Mesa Reta com tampo em MDP25mm, 

retaguardas em MDP BP 15 mm e pés tubulares 

com ponteiras sextavadas na medida de 

750mm(A) x 1200mm(L) x 600 mm(P), 

seguindo as características abaixo: Tampo: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 

as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através 

de um processo de prensa de baixa pressão com 

acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 

2mm espessura com bordas aparentes. 

Retaguarda da mesa: Confeccionado em MDP 

BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo: 1084mm(L) x 

250mm(P) x 15mm (E), fixada através de 02 

canaletas de aço. MEDIDA TAMPO: 25mm(A) 

x 1200mm (L2) X 600 mm(P) MEDIDAS 

RETAGUARDAS:1084mm(L) X 250mm (A). 

Pés da Mesa - Confeccionado em chapa de aço 

18 (1,20mm), em formato tubular, medindo 

50mm(L) x 30mm(P) com passagem para fios, 

apoiado em 04 ponteiras reguláveis sextavada 

sendo 02 de cada um dos pés para proporcionar 

melhor nivelamento e maior estabilidade a 

mesa, possui 1 canaleta soldada para fixação 

das retaguardas. Ponteiras: em formato 

sextavado confeccionadas em poliestireno 

sobre uma base rosca, acopladas aos tubos 

  Und 10     
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inferiores com utilização de buchas plásticas 

que permite a regulagem quando há desnível do 

piso facilitando assim o manuseio do produto. 

ACABAMENTO: Todas a partes em aço 

recebem Tratamento anti-corrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada 

de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 

240 °C. Processo com rigoroso controle de 

qualidade analisado por um laboratório 

certificado pelo INMETRO atendendo as 

normas da NBR 8094:1983 " Material metálico 

revestido e não revestido a corrosão por 

exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio 

de corrosão acelerada com névoa salina por 

500h, devendo o grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior 

que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada 

por Reciprocador, tornando à aplicação 

uniforme. DIMENSÕES : ALTURA: 750mm 

LARGURA:1200mm 

PROFUNDIDADE:600mm O licitante 

vencedor do certame deverá apresentar por 

parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão: Laudo de 

conformidade ergonômica para com a NR 17, 

por profissional de ergonomia certificado pela 

ABERGO com validade a vencer, em papel 

timbrado do profissional que faz a analise, 

emite e assina o laudo, com foto do produto e 

sua descrição técnica em documento do 

fabricante, menção a norma NR-17, analise e 

conclusão, data e validade. Cadastro técnico 

federal de Certificado de regularidade perante o 

IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 

madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 

artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa 

jurídica CREA. Certidão de responsabilidade 

técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa 

salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de 

Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. 

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 

- 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

2 Cadeira Giratória:  
Operacional de encosto médio, com braços 

reguláveis e com, no mínimo, ajustes e 

movimentos independentes para altura do 

assento, altura do encosto, inclinação do 

encosto, rodízios de duplo giro, giro de 360 

graus do assento/encosto e altura dos apoia 

braços. Encosto: Estruturado em compensado 

multilaminado anatômico de espessura mínima 

de 10 mm, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada com espessura 

média predominante de, no mínimo, 30 mm, 

largura do encosto mínima de 400mm e 

extensão vertical mínima de 350 mm. 

Acabamento dos bordos do encosto em perfil 

de PVC extrudado e revestimento do encosto 

em tecido em cor a definir de acordo com a 

cartela do fabricante. Contra encosto em 

laminado sintético. Assento: estruturado em 

compensado multilaminado anatômico de 

espessura mínima de 12 mm, estofamento em 

  Und 10     
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espuma flexível de poliuretano injetada 

moldada com 35 mm de espessura mínima 

média predominante com contra assento em 

laminado sintético ou TNT e revestimento do 

assento em tecido em cor a definir de acordo 

com a cartela do fabricante, perfis e bordo em 

PVC extrudado. Fixação dos elementos ao 

chassi de assento e encosto através de parafusos 

e porcas garras de aço zincado. Largura mínima 

do assento de 450mm e profundidade de 

superfície mínima do assento de 410 mm. 

Mecanismo do tipo contato permanente com as 

costas do usuário, acionado através de duas 

alavancas para ajuste de altura do encosto, 

inclinação do encosto através de cremalheira 

interna com no mínimo 7 pontos de parada e 70 

mm, e altura do assento através do acionamento 

do pistão à gás. Mecanismo fabricado em 

materiais de engenharia como aço carbono com 

pintura eletrostática a pó e elementos zincados, 

além de resinas termoplásticas de engenharia 

injetadas em alta pressão. Acabamento cor 

preta. Coluna para ajuste de altura e giro de 

360º do assento à gás, com classificação de 

qualidade e segurança conforme EN DIN 

16955:2017 com curso vertical de ajuste de, no 

mínimo, 100 mm, dotada de telescópio para 

acabamento e proteção da coluna de 03 estágios 

injetado em termoplástico de cor preta. Base de 

cinco patas em aço carbono tubular, com as 

patas em tubo de aço de seção retangular ou 

semi oblonga ou quadrada ou similar, sendo a 

altura mínima da viga de 35 mm e soldadas por 

meio de MIG ou eletrofusão a anéis centrais de 

estabilização e conificação da coluna e das 

patas. Pintura eletrostática a pó de cor preta. 

Capa plástica única injetada em PP de cor preta 

que recobre toda a porção superior das paras da 

base. Fixação dos rodízios através de 

estampagem das paredes dos tubos das patas, 

sem utilização de bucha plástica ou solda para 

fixação dos pinos. Rodízios: de duplo giro do 

tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 

mm, com anel elástico metálico para fixação do 

rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou 

solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 

mm, com rodas duplas. Braços reguláveis com 

corpo em chapa de aço com largura mínima de 

50 mm, vincada e com espessura de chapa 

mínima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a 

pó de cor preta. Carenagem e apoias superiores 

injetados em termoplástico de cor preta do tipo 

PP, com botão de acionamento da altura os 

braços na parte lateral externa da carenagem. 

Ajuste com curso mínimo de 60 mm e, em no 

mínimo, 6 pontos. Largura útil mínima do 

apoia braço de 70 mm e comprimento útil de no 

mínimo 240 mm. Certificações de evidência 

mínima da qualidade e compromisso ambiental: 

- Laudo Ergonômico em conformidade com 

requisitos da NR-17, Portaria MTP 423/2021, 

emitido por Profissional competente. O Laudo 

deve conter fotografias ou imagens, além de 

especificações e detalhamento que possam 

oferecer, indubitavelmente, elementos de 

evidência para identificar que se trata do 

mesmo produto ou produto de mesma 
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família/linha de produção ofertada. Não serão 

aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise. Devem 

estar acompanhados da devida ART do serviço 

caso emitidos por Engenheiro, com 

comprovante de quitação Guia e documento 

CREA do Profissional, caso emitidos por 

Ergonomista, devem vir acompanhados do 

Certificado ABERGO válido do Profissional e, 

caso seja emitido por médico do trabalho, 

deverá vir do comprovante de registro no CRM. 

- CTFAPP no IBAMA válido em nome do 

fabricante do móveis - Certificado de Cadeia de 

Custódia FSC ou CERFLOR emitido por 

Certificadora Acreditada em nome do 

fabricante ou do licitante; - Relatórios de 

ensaio, emitidos por laboratórios acreditados 

pela Cgcre/Inmetro, comprovando as 

características das espumas, constando os 

seguintes índices de performance: - Força de 

Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 

65% de no mínimo 750 N, gerando fator 

conforto derivado das forças de indentação 

maior que 2,3 conforme método ABNT NBR 

9176/2016; - Deformação Permanente à 

Compressão a 90% de no máximo 5,0%, 

conforme método ABNT NBR 8797/2017; - 

Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no 

máximo, 5% e perda de força de indentação à 

25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme 

método ABNT NBR 9177/2016 ou versão 

posterior; - Espuma isenta de CFCs emitido por 

laboratório devidamente acreditado pelo 

Inmetro; - Espuma isenta de cinzas, cujo teor 

de cinzas seja de, no máximo, 1% conforme 

ABNT NBR 14961:2019. - Densidade mínima 

da espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 

8537:2015; - Laudo de queima da espuma de 

poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 

com tolerância máxima de 100 mm/min para 

velocidade da queima ou versão posterior da 

Norma, com fotografias das amostras utilizadas 

no ensaio 

3 Mesa Reunião:  

Mesa com tampo de 25mm com sua medida 

total de 750mm(A) x 2000mm(L) x 900mm(P), 

com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) 

com 2mm espessura com bordas aparentes 

encabeçadas. Tampo da mesa: Tampo em 

MDP25mm (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de 

baixa pressão medindo: 2000mm(L) x 

900mm(P) x 25mm (E), com acabamento em 

fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura 

com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda 

da mesa: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas 

as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através 

de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo: 1290mm(L) x 250mm(P) x 15mm 

  Und 2     
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(E), fixada ao tampo e aos pés utilizando 

sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 

6mm com rosca soberba. Pés da mesa: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas 

as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através 

de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), 

com 2 espaçadores injetados em poliestireno 

com pintura metalizada na medida de 15mm(A) 

x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados como 

arremate de acabamento entre tampo e pés, 

ponteira tipo Octogonal com espessura de 

(5mm)de poliestireno (Plástico de Alto 

Impacto) que permite a regulagem quando há 

desnível do piso facilitando assim o manuseio 

do produto, fixado ao tampo utilizando sistema 

girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm 

com rosca soberba. DIMENSÕES (ALTURA x 

LARGURA x PROFUNDIDADE): 750mm x 

2000mm x 900mm. O licitante vencedor do 

certame deverá apresentar por parte do 

fabricante os documentos abaixo direcionados a 

este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 

para com a NR 17, por profissional de 

ergonomia certificado pela ABERGO com 

validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a analise, emite e assina o 

laudo, com foto do produto e sua descrição 

técnica em documento do fabricante, menção a 

norma NR -17, analise e conclusão, data e 

validade. Cadastro técnico federal de 

Certificado de regularidade perante o IBAMA 

código 7 -4 fabricação de estruturas de madeira 

e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de 

ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa 

jurídica CREA. Certidão de responsabilidade 

técnica de profissional CREA.  
Etc. 

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  

__________________________________________________ 
Responsável 

  
  

CNPJ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
  
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
   
Local e Data.  
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  
ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02. 
  
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, 
que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento 
convocatório que rege o certame acima indicado. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2023 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcação, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Manoel Benevonuto do Prado - Centro - Marcação - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 0013, de 20 de Julho de 2007; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
nº 00054/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis 
destinada a secretaria de educação do município de Marcação – PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCAÇÃO - CNPJ nº 01.612.351/0001-16. 
  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de 
seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Marcação firmar contratações oriundas do 
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica 
para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que 
caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00054/2023, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Marcação, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00054/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido 
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma 
de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o 
disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro 
correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00054/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Rio Tinto. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231211PP00054 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARCAÇÃO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Marcação - Rua Manoel Benevonuto do 
Prado, 257 - Centro - Marcação - PB, CNPJ nº 01.612.351/0001-16, neste ato representada pela Prefeita Eliselma 
Silva de Oliveira, Brasileira, Casada, Enfermeira, residente e domiciliada na Rua João Ferreira dos Santos, 883 - 
Centro - Marcação - PB, CPF nº 008.062.314-08, Carteira de Identidade nº 2324024 SSP-PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00054/2023, processada nos termos da 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 0013, de 20 de Julho de 2007; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Moveis 
destinada a secretaria de educação do município de Marcação – PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00054/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB; OUTROS RECURSOS 
VINCULADOS À EDUCAÇÃO; TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE; 07.00 SEC MUN EDUCAÇÃO; 
12.361.2003.1029 ADIQUIRIR EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS; 12.361.2003.2015 MANTER AS AÇÕES EM 
EDUCAÇÃO – RECURSOS FUNDEF; 12.361.2003.2017 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO ESCOLA – PDDE; 12.365.2003.1012 CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU EQUIPAR AS CRECHES 
MUNICIPAIS; 12.365.2003.2021 MANTER A PRE–ESCOLA 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ..., considerada da data de 
sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. Nesse sentido foram 
designados: .... 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 
79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; 
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Rio Tinto. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
  

Marcação - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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